PROJETO DE LEI Nº 275, DE 2002.

TRANSFORMA EM ESTÃNCIA TURÍSTICA O MUNICÍPIO DE TIETÊ

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Fica transformado em Estância Turística o Município de Tietê.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

             J U S T I F I C A T I V A 

              Tietê, hospitaleira por excelência, é por todos chamada de “Cidade Jardim”.

               Todos os que visitam o município afirmam em uníssono tratar-se de uma localidade modelo, em todos os aspectos.

               Passamos agora a ressaltar algumas características significativas do Município:

                Quanto ao turismo religioso: Tietê é considerada uma das mais religiosas cidades do Estado, contando com grande número de templos, igrejas e capelas. São aproximadamente 72 locais que agregam pessoas de profunda religiosidade. Dentre os eventos mais importantes e divulgados, destacamos a Festa de São Benedito e o tradicional Encontro das Canoas, ponto culminante da famosa Festa do Divino Espírito Santo.

                Quanto ao ecoturismo: Tietê dispõe de áreas belíssimas que poderão ser aproveitadas como futuros pontos turísticos, tais como: Parque Ecológico “Cornélio Pires”, fazendas históricas e centenárias, setor de agropecuária bastante amplo e diversificado, a Pedra do Curuçá às margens do lendário Rio Tietê, local de origem da cidade.

                Quanto ao Turismo histórico: Tietê é berço de artistas consagrados como: Cornélio Pires, Euclides Camargo Madeira e o renomado gênio musical Mozart Camargo Guarnieri.

                Não podemos deixar de citar que Tietê ocupa lugar de destaque no que se refere ao Turismo de Negócios, pela sua privilegiada localização, estando próxima de grandes centros como Piracicaba, Botucatu, São Paulo, Sorocaba, Itu, entre outros. Representando um ponto de referência a todos que necessitam chegar a uma dessas grandes cidades.

                 Para melhor fundamentar a justeza do ora pretendido, anexamos documentação que nos foi encaminhada pelo Chefe do Executivo de Tietê, oferecendo dados sobre a fundação, os filhos ilustres da localidade, a situação demográfrica, geográfica, clima, transporte e comunicações, entidades assistenciais, e sobre os serviços de saúde pública prestados à população.

                 Assim, face a infra-estrutura que o município oferece, as suas belezas naturais incontestes, e tudo o mais que foi dito, Tietê encontra-se apto e merecedor de ser classificado como Estância Turística.

                      Sala das Sessões, em
                  Deputado CAMPOS MACHADO  

3004202 9:7:2.044


